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PORTARIA Nº 110, 
DE 7 DE MAIO DE 2025. 

 
 

NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS E PROTEÇÃO DA PESSOA IDOSA 
DE UNIÃO DOS PALMARES. 
 

 
O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.100, de 13 de dezembro 

de 2007, que cria o Conselho Municipal dos Direitos e Proteção da Pessoa Idosa e 
suas alterações pela Lei Municipal nº 1.546/2024; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Nomear o Conselho Municipal dos Direitos e Proteção da Pessoa 
Idosa de União dos Palmares, Alagoas, para exercer o mandato bienal a contar da 
data de publicação deste instrumento, passando, portanto, a ser constituído com 
os seguintes membros: 

1.​ Representantes de órgãos ou entidades governamentais 
●​ Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Barnabel Bezerra da Silva 
Suplente: Rose Mary Rocha da Silva 
●​ Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Sônia Maria de Jesus Viana 
Suplente: Wanessa Lúcia da Silva 
●​ Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Maria Felix 
Suplente: Daniela Galdino 
●​ Secretaria Municipal Geral de Administração 
Titular: Maria Ramos Lopes de Oliveira 
Suplente: Waldianne de Carvalho Rocha Viana 

2.​ Representantes de órgãos ou entidades não-governamentais 
●​ Casa do Idoso Santo Antônio 
Titular: Ana Paula Moura de Melo Silva 
Suplente: Lucileide do Nascimento Torres 
●​ Associação Regional de Defesa dos Direitos da Mulher 
Titular: Josefa Maria Guarda 
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Suplente: Maria de Figueiredo Silva 
●​ Associação dos Deficientes Físicos de União dos Palmares – ADEFUP 
Titular: Edna Merencio 
Suplente: José Francelino da Silva 
●​ Fundação Rosa Mística 
Titular: José Leandro de Lima 
Suplente: Denize Maria Reginalda da Silva 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

União dos Palmares, 7 de maio de 2025. 
 

 
 

JOSÉ IRAN MENEZES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado  ____/____/____ 

 
 


